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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL

Despacho n.º 204/2016 de 3 de Fevereiro de 2016

Considerando que pelo Despacho n.º 563/2014, publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 68, de
7 de abril, a sociedade Quinta dos Mistérios - Turismo de Habitação, Lda. (adiante designada
por Promotor), com o número de identificação fiscal 513087826, foi beneficiária, ao abrigo do
Empreende Jovem - Sistema de Incentivos ao Empreendedorismo de um apoio financeiro sob
a forma de incentivo não reembolsável no montante de 200.000,00 euros, para aplicação na
execução de um projeto de investimento cujo montante elegível ascendia a 295.273,75 euros.

Considerando que aos 7 dias do mês de outubro do ano de 2014, entre a Região Autónoma
dos Açores e o Promotor acima identificado, foi celebrado um contrato de concessão de
incentivos financeiros para execução do projeto de investimento candidatado e aprovado pelo
despacho acima identificado;

Considerando que o promotor não cumpriu, por facto que lhe é imputável, as obrigações
estabelecidas no contrato, no âmbito da realização do projeto;

Considerando que foi o próprio promotor a apresentar um pedido de desistência do projeto,
dispensando-se assim a audiência prévia, no cumprimento do disposto pela alínea a) do n.º 2
do art.º 103.º do Código do Procedimento Administrativo;

Considerando que não foi paga qualquer quantia ao promotor ao abrigo deste contrato, pelo
que não existe a obrigação de repor as importâncias recebidas;

Considerando que, o contrato de concessão de incentivos pode ser rescindido por despacho
do membro do Governo Regional com competência em matéria de economia, em
representação da Região.

Assim,

Determino, ao abrigo do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/2010/A, de
22 de julho o seguinte:

 1. Rescindir o contrato de concessão de incentivos, celebrado ao abrigo do Empreende
Jovem - Sistema de Incentivos ao Empreendedorismo entre a Região Autónoma dos
Açores, representada pelo membro do Governo Regional com competência em matéria de
economia, e a sociedade Quinta dos Mistérios - Turismo de Habitação, Lda., aos 7 dias do
mês de outubro do ano de 2014, com fundamento na alínea a) do n.º 1 do artigo 18.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 25/2010/A, de 22 de julho, e na alínea a) da cláusula
décima primeira do contrato de concessão de incentivos, por incumprimento do disposto na
alínea a) do artigo 21.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/2010/A, de 22 de julho, e no
n.º 1 da cláusula sétima do contrato de concessão de incentivos;
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 2. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

16 de janeiro de 2016. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de
Ávila.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 95/2016 de 3 de Fevereiro de 2016

Por Portaria n.º 035 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 1 de fevereiro de
2016, foi atribuída a verba de 40.000,00€ à Câmara Municipal da Horta, destinada à
comparticipação das despesas relativas à construção de um equipamento de serviços sociais,
na freguesia da Feteira, concelho da Horta, no âmbito do Contrato ARAAL, a ser processado
pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 7 – Solidariedade Social, 7.2 -
Apoio à Família, Comunidade e Serviços, Classificação Económica 08.05.02 YB).

1 de fevereiro de 2016. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

UNIDADE DE SAÚDE DA ILHA DE S. JORGE
Aviso n.º 7/2016 de 3 de Fevereiro de 2016

1 - IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

NIF:512100640

designação da entidade adjudicante: Unidade de Saúde de Ilha de São Jorge

Endereço: Relvinha

Código postal: 9850-076 Calheta

Localidade: Calheta – São Jorge

Endereço Eletrónico: sras-usisj@azores.gov.pt

2 - OBJETO DO CONTRATO

Designação do contrato: Aquisição de reagentes, em regime de contra consumo, nas áreas
de química e imunologia com colocação de equipamentos nos dois centros de saúde da
Unidade de Saúde de Ilha de São Jorge

Tipo de Contrato: Aquisição de bens móveis
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Valor do preço base do procedimento: € 103.864,48

Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos)

Objeto principal

Vocabulário principal: 33696500

3 - INDICAÇÕES ADICIONAIS

O concurso destina-se à celebração de um acordo quadro: Não

O concurso destina-se à instituição de um sistema de aquisição dinâmico: Não

É utilizado um leilão eletrónico: Não

É adotada uma fase de negociação: Não

4 - ADMISSIBILIDADE DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS VARIANTES: Não

5 - DIVISÃO EM LOTES, SE FOR O CASO

6 - LOCAL DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

País: Portugal

Distrito: Região Autónoma dos Açores

Concelho: Velas, Calheta – São Jorge

Código NUTS: PT200

7 - PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

Prazo contratual de n.º de dias a contar da celebração do contrato, até 31 de dezembro de
2016.

8 - ACESSO ÀS PEÇAS DO CONCURSO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

8.1 - CONSULTA DAS PEÇAS DO CONCURSO

Designação do serviço da entidade adjudicante onde se encontram disponíveis as peças do
concurso para consulta dos interessados: Serviço de Aprovisionamento

Endereço desse serviço: Relvinha

Código postal: 9850-076

Localidade: Calheta – São Jorge

Endereço Eletrónico: sras-usij@azores.gov.pt

8.2 - MEIO ELETRÓNICO DE FORNECIMENTO DAS PEÇAS DO CONCURSO E DE
APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS



II SÉRIE - NÚMERO 23
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
03/02/2016      

Página 721

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante:

9 - PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS OU DAS VERSÕES INICIAIS DAS
PROPOSTAS SEMPRE QUE SE TRATE DE UM SISTEMA DE AQUISIÇÃO DINÂMICO

Até às 16h30 do 10 º dia a contar da data de envio do presente anúncio

10 - PRAZO DURANTE O QUAL OS CONCORRENTES SÃO OBRIGADOS A MANTER AS
RESPETIVAS PROPOSTAS

66 dias a contar do termo do prazo para a apresentação das propostas

11 - CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO

Proposta economicamente mais vantajosa

Fator qualidade técnica (60%)

Fator preço global (40%)

12 - DISPENSA DE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO? Sim

13 - IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DO ÓRGÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Designação: Conselho de Administração da Unidade de Saúde de Ilha de São Jorge

Endereço: Relvinha

Código postal: 9850-076

Localidade: Calheta – São Jorge

Endereço Eletrónico: sras-usisj@azores.gov.pt

14 - DATA DE ENVIO DO ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO JORNAL OFICIAL DA
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES. 01/02/2016

15 - O PROCEDIMENTO A QUE ESTE ANÚNCIO DIZ RESPEITO TAMBÉM É
PUBLICITADO NO JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA? Não

16 - OUTRAS INFORMAÇÕES

Regime de contratação: DL nº 18/2008, de 29/1 e DLR nº 27/2015/A, de 29.12

17 - IDENTIFICAÇÃO DO AUTOR DO ANÚNCIO

Nome: Paulo Jorge Medeiros de Sousa

Cargo: Presidente do Conselho de Administração
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DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Despacho n.º 205/2016 de 3 de Fevereiro de 2016

Nos termos das disposições conjugadas do artigo 11.º, no n.º 1 do artigo 30.º e n.º 3 do artigo
32.º, ambos do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2005/A, de 4 de novembro, alterado e
republicado, primeiramente, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 6/2008/A, de 6 de março,
com as alterações introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2010/A de 24 de
março e alterado e republicado, posteriormente, pelo Decreto Legislativo Regional n.º
11/2013/A, de 22 de agosto concedo autorização definitiva de funcionamento e paralelismo
pedagógico às valências educativas privadas de jardim de infância e ensino básico,
nomeadamente o 1.º ciclo, do Externato “A Passarada”, sito na Radial do Pico do Funcho, nº 3,
Fajã de Cima, Ponta Delgada, São Miguel, Açores.

29 de janeiro de 2016 . - A Diretora Regional da Educação, Fabíola Jael de Sousa Cardoso.

MUSEU CARLOS MACHADO
Despacho n.º 206/2016 de 3 de Fevereiro de 2016

Nos termos do artigo 35º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, com a redação introduzida pelo Decreto Lei n.º
6/96, de 31 de janeiro, e de acordo com o n.º 3 do artigo 9.º do Estatuto do Pessoal Dirigente,
aplicado à região pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de 9 de maio, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14 de outubro, delego na Dra.
Maria Adelaide Fernandes Teixeira, técnica superior,a competência para a assinatura da
correspondência e do expediente necessário à mera instrução dos processo do Museu Carlos
Machado no período de 29 de março a 02 de abril de 2016.

11 de janeiro de 2016. - O Diretor, Duarte Manuel Espírito Santo Melo.

MUSEU DA HORTA
Despacho n.º 207/2016 de 3 de Fevereiro de 2016

Nos termos do artigo 44.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e de acordo com o n.º 3 do artigo 9.º do Estatuto do
Pessoal Dirigente, aplicado à região pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de 9 de
maio, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14 de
outubro, delego em Margarida Maria Amorim Barreto, técnica superior do Museu da Horta,
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competência para a assinatura da correspondência e do expediente necessário à mera
instrução dos processos do Museu da Horta, no período de 5 a 11 de fevereiro de 2016.

26 de janeiro de 2016. – O Diretor, Luís Manuel Machado Menezes.

MUSEU DO PICO
Despacho n.º 208/2016 de 3 de Fevereiro de 2016

Nos termos do artigo 35.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, com a redação introduzida pelo Decreto-Lei n.º
6/96, de 31 de janeiro, e de acordo com o n.º 3 do artº 9 do Estatuto do Pessoal Dirigente,
aplicado à região pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de 9 de maio, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14 de outubro, delego na
Técnica Superior Maria de Fátima Filomena de Almeida Rodrigues, e, por impedimento desta
na Técnica Superior Laura Isabel Soares Serpa, ambas pertencentes ao quadro de ilha do
Pico, afeto ao Museu do Pico, a competência para a assinatura da correspondência e do
expediente necessário à mera instrução dos processos do Museu do Pico, nos períodos
compreendidos entre 04 a 20 de abril de 2016 e 11 de julho a 01 de agosto de 2016.

14 de janeiro de 2016. - O Diretor do Museu, Manuel Francisco Costa Júnior.

SERVIÇO DE DESPORTO DA GRACIOSA
Contrato-Programa n.º 23/2016 de 3 de Fevereiro de 2016

Ao abrigo do artigo 20.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro,
alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro,
conjugado com a Portaria n.º 148/2015, de 11 de novembro, com a Resolução do Conselho do
Governo n.º 119/2015, de 30 de julho alterada pela Resolução do Conselho do Governo n.º
164/2015, de 30 de dezembro, com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de
julho e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, foram celebrados
para a época desportiva de 2015/2016, contratos-programa de desenvolvimento desportivo,
entre a Direção Regional do Desporto, devidamente representada para este ato pelo
Coordenador do Serviço de Desporto da Graciosa, através da delegação de competência
efetuada mediante o extrato de despacho n.º 34/2014, publicado no Jornal Oficial II Série, n.º
16, de 23 janeiro de 2014, e as entidades que desenvolvem atividade na Ilha Graciosa, nos
montantes abaixo indicados, cujos originais se encontram devidamente arquivados no Serviço
de Desporto da Graciosa.
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O objeto dos contratos-programa é a concessão de apoio para o desenvolvimento de
programas de atividade de treino e de competição, nas modalidades de Andebol, Futebol,
Voleibol e Vela, no âmbito dos Escalões de Formação.

Entidade Montante N.º Compromisso

Graciosa Futebol Clube 3.556,24 € E451600435

Sport Clube Marítimo 3.425,29 € E451600453

Clube Central Recreativo e Desportivo Sporting Clube
Guadalupe 3.305,26 € E451600459

Grupo Desportivo Luzense 1.382,25 € E451600470

Grupo Desportivo da Mocidade Praiense 1.047,60 € E451600474

Santa Cruz Sport Club 6.962,14 € E451600487

Associação Cultural Desportiva e Recreativa da
Graciosa 7.630,22 € E451600503

1 de fevereiro de 2016. – O Coordenador do Serviço de Desporto da Graciosa, Euclides
Diamantino Ferreira Carquejo.

SERVIÇO DE DESPORTO DA GRACIOSA
Contrato-Programa n.º 24/2016 de 3 de Fevereiro de 2016

Ao abrigo do artigo 70.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro,
alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, em
conjugação com a Portaria n.º 140/2015, de 26 de outubro, o Decreto Regulamentar Regional
n.º 8/2013/A, de 17 de julho, o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho e
o Despacho n.º 136/2016, publicado no Jornal Oficial, II série, n.º 12, de 19 de janeiro de 2016,
foi celebrado, para a época desportiva de 2015/2016, contrato-programa de desenvolvimento
desportivo entre a Direção Regional do Desporto, devidamente representada para este ato
pelo Coordenador do Serviço de Desporto da Graciosa, através da delegação de competência
efetuada mediante o extrato de despacho n.º 34/2014, publicado no Jornal Oficial II Série, n.º
16, de 23 janeiro de 2014, e as entidades que desenvolvem atividade na Ilha Graciosa, nos
montantes abaixo indicados, cujos originais se encontram devidamente arquivados no Serviço
de Desporto da Graciosa.

O objeto do contrato-programa é a concessão de apoio para o desenvolvimento da prática
regular e organizada de atividades físicas desportivas nas modalidades de futebol/futsal,
patinagem e atividades rítmicas expressivas, no âmbito do projeto “Escolinhas do Desporto”.
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Entidade Montante N.º Compromisso

Clube Desportivo
Escolar Ilha
Branca

2.149,00€ E451600526

1 de fevereiro de 2016. – O Coordenador do Serviço de Desporto da Graciosa, Euclides
Diamantino Ferreira Carquejo.

S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Despacho n.º 209/2016 de 3 de Fevereiro de 2016

Considerando que de acordo com o Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril,
que estabelece o regime jurídico da conservação da natureza e da biodiversidade, as espécies
Erica azorica e Picconia azorica (Pau-branco), são espécies protegidas que ocorrem no estado
selvagem no território terrestre da Região Autónoma dos Açores, com características invasoras
ou prejudiciais para as culturas, nomeadamente da cultura da vinha em currais que podem, por
essa razão, ser sujeitas a medidas de controlo;

Considerando que existem indícios suficientes que demonstram que apenas a diminuição dos
efetivos das populações das espécies referidas podem evitar graves prejuízos na cultura da
vinha da ilha do Pico;

Considerando que se verifica que na ilha do Pico a densidade populacional daquelas espécies
é localmente excessiva, não se vislumbrando alternativa satisfatória à realização de uma
operação de correção populacional;

Considerando que a operação de correção populacional não prejudica a manutenção das
populações das espécies em causa num estado de conservação favorável na sua área de
distribuição natural;

Considerando que o Plano de Ordenamento da Paisagem Protegida de Interesse Regional da
Cultura da Vinha da Ilha do Pico (POPPVIP) apresenta como objetivos estratégicos a
reabilitação e a conservação da paisagem e a promoção do crescimento da atividade
vitivinícola, em complementaridade com o turismo e outras atividades económicas e a
promoção de uma gestão integrada da área;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores e no n.º 2 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril, o Secretário Regional da Agricultura e Ambiente determina o seguinte:

1. Autorizar o requerente Roberto Mauro Pereira Salazar a realizar uma operação de
correção populacional das espécies Erica azorica (Urze) e Picconia azorica (Pau-branco),
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com recurso a arranque ou corte, na sua propriedade de "Sítio aos Arcos", sita à freguesia
de Santa Luzia, concelho de São Roque do Pico, com uma área total de 2,9 hectares,
delimitada no mapa anexo ao presente despacho e inscrita na respetiva matriz predial
rústica sob o artigo 1.001.º.

2. As referidas ações de correção populacional visam a reabilitação da cultura tradicional
da vinha em currais e devem ser executadas de forma a não atingir exemplares de outras
espécies protegidas.

3. O presente despacho não inibe do cumprimento de qualquer outra legislação aplicável
à ação em curso, designadamente a necessidade da autorização da Direção Regional dos
Recursos Florestais, nos termos do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 6/98/A, de
13 de abril.

4. A correção da densidade populacional objeto do presente despacho deve ser
concretizada no prazo máximo de um ano, sendo, obrigatoriamente, acompanhada pelo
Serviço de Ambiente do Pico, que elaborará um relatório da operação, nos termos e para os
efeitos previstos nos n.ºs 4 e 5 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril.

29 de janeiro de 2016. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno da
Ponte Neto de Viveiros.

Anexo
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S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Despacho n.º 210/2016 de 3 de Fevereiro de 2016

Considerando que de acordo com o Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril,
que estabelece o regime jurídico da conservação da natureza e da biodiversidade, a espécie
Erica azorica (Urze) é uma espécie protegida que ocorre no estado selvagem no território
terrestre da Região Autónoma dos Açores, com características invasoras ou prejudiciais para
as culturas, nomeadamente da cultura da vinha em currais que podem, por essa razão, ser
sujeitas a medidas de controlo;

Considerando que existem indícios suficientes que demonstram que apenas a diminuição dos
efetivos das populações da espécie referida poderá evitar graves prejuízos na cultura da vinha
da ilha do Pico;

Considerando que se verifica que na ilha do Pico a densidade populacional daquela espécie é
localmente excessiva, não se vislumbrando alternativa satisfatória à realização de uma
operação de correção populacional;

Considerando que a operação de correção populacional não prejudica a manutenção das
populações da espécie em causa num estado de conservação favorável na sua área de
distribuição natural;

Considerando que o Plano de Ordenamento da Paisagem Protegida de Interesse Regional da
Cultura da Vinha da Ilha do Pico (POPPVIP) apresenta como objetivos estratégicos a
reabilitação e a conservação da paisagem e a promoção do crescimento da atividade
vitivinícola, em complementaridade com o turismo e outras atividades económicas e a
promoção de uma gestão integrada da área;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores e no n.º 2 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril, o Secretário Regional da Agricultura e Ambiente determina o seguinte:

1. Autorizar o requerente Roberto Mauro Pedro Salazar Silveira a realizar uma operação de
correção populacional da espécie Erica azorica (Urze), com recurso a arranque ou corte, na
sua propriedade de "Sítio aos Arcos", sita à freguesia de Santa Luzia, concelho de São
Roque do Pico, com uma área total de 0,8712 hectares, delimitada no mapa anexo ao
presente despacho e inscrita na respetiva matriz predial rústica sob o artigo 5.635.º.

2. As referidas ações de correção populacional visam a reabilitação da cultura tradicional da
vinha em currais e devem ser executadas de forma a não atingir exemplares de outras
espécies protegidas.
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3. O presente despacho não inibe do cumprimento de qualquer outra legislação aplicável à
ação em curso, designadamente a necessidade da autorização da Direção Regional dos
Recursos Florestais, nos termos do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 6/98/A, de
13 de abril.

4. A correção da densidade populacional objeto do presente despacho deve ser
concretizada no prazo máximo de um ano, sendo, obrigatoriamente, acompanhada pelo
Serviço de Ambiente do Pico, que elaborará um relatório da operação, nos termos e para os
efeitos previstos nos n.ºs 4 e 5 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril.

29 de janeiro de 2016. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno da
Ponte Neto de Viveiros.

Anexo
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S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Despacho n.º 211/2016 de 3 de Fevereiro de 2016

Considerando que de acordo com o Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril,
que estabelece o regime jurídico da conservação da natureza e da biodiversidade, as espécies
Erica azorica (Urze) e Juniperus brevifolia (Cedro-do-mato), são espécies protegidas que
ocorrem no estado selvagem no território terrestre da Região Autónoma dos Açores, com
características invasoras ou prejudiciais para as culturas, nomeadamente da cultura da vinha
em currais que podem, por essa razão, ser sujeitas a medidas de controlo;

Considerando que existem indícios suficientes que demonstram que apenas a diminuição dos
efetivos das populações das espécies referidas poderão evitar graves prejuízos na cultura da
vinha da ilha do Pico;

Considerando que se verifica que na ilha do Pico a densidade populacional daquelas espécies
é localmente excessiva, não se vislumbrando alternativa satisfatória à realização de uma
operação de correção populacional;

Considerando que a operação de correção populacional não prejudica a manutenção das
populações das espécies em causa num estado de conservação favorável na sua área de
distribuição natural;

Considerando que o Plano de Ordenamento da Paisagem Protegida de Interesse Regional da
Cultura da Vinha da Ilha do Pico (POPPVIP) apresenta como objetivos estratégicos a
reabilitação e a conservação da paisagem e a promoção do crescimento da atividade
vitivinícola, em complementaridade com o turismo e outras atividades económicas e a
promoção de uma gestão integrada da área;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores e no n.º 2 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril, o Secretário Regional da Agricultura e Ambiente determina o seguinte:

1. Autorizar o requerente Délio Vargas Furtado a realizar uma operação de correção
populacional das espécies Erica azorica (Urze) e Juniperus brevifolia (Cedro-do-mato), com
recurso a arranque ou corte, na sua propriedade de "Rochinha", sita à freguesia de
Bandeiras, concelho de Madalena, com uma área total de 1,0798 hectares, delimitada no
mapa anexo ao presente despacho e inscrita na respetiva matriz predial rústica sob o artigo
4.558.º.

2. As referidas ações de correção populacional visam a reabilitação da cultura tradicional da
vinha em currais, evitando prejuízos graves na propriedade do requerente, e devem e
devem ser executadas de forma a não atingir exemplares de outras espécies protegidas.
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3. O presente despacho não inibe do cumprimento de qualquer outra legislação aplicável à
ação em curso, designadamente a necessidade da autorização da Direção Regional dos
Recursos Florestais, nos termos do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 6/98/A, de
13 de abril.

4. A correção da densidade populacional objeto do presente despacho deve ser
concretizada no prazo máximo de um ano, sendo, obrigatoriamente, acompanhada pelo
Serviço de Ambiente do Pico, que elaborará um relatório da operação, nos termos e para os
efeitos previstos nos n.ºs 4 e 5 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril.

29 de janeiro de 2016. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno da
Ponte Neto de Viveiros.

Anexo
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S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Despacho n.º 212/2016 de 3 de Fevereiro de 2016

Considerando que o regime jurídico da conservação da natureza e da biodiversidade,
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril, visa contribuir para
assegurar a biodiversidade, através da manutenção – ou do restabelecimento – dos habitats
naturais e da flora e da fauna selvagens num estado de conservação favorável;

Considerando que esse objetivo de preservação da biodiversidade deve ser prosseguido
tendo em conta as exigências ecológicas, económicas, sociais, culturais e científicas, bem
como as particularidades locais e regionais;

Considerando que, em determinadas circunstâncias, algumas espécies protegidas podem
revelar caraterísticas prejudiciais aos objetivos gerais de proteção e conservação, serem
causadoras de graves prejuízos às atividades económicas, aos recursos hídricos, florestais e
faunísticos e à propriedade pública e privada, ou afetarem outros interesses públicos
prioritários;

Considerando que a própria lei estabelece mecanismos de controlo dessas situações e que
existem indícios suficientes de que a diminuição dos efetivos das populações de determinadas
espécies de flora protegida, em áreas cuja sua densidade populacional seja localmente
excessiva, constitui a única forma de evitar prejuízos graves às culturas, à criação de gado e à
propriedade privada;

Considerando, ainda, que as espécies Erica azorica (Urze) e Picconia azorica (Pau-branco) se
encontram em estado favorável de conservação nas suas áreas de distribuição natural na ilha
do Pico, e que, como tal, determinadas ações de correção da respetiva densidade não
prejudicam a manutenção das respetivas populações;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores e no n.º 2 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril, o Secretário Regional da Agricultura e Ambiente determina o seguinte:

1. Autorizar a requerente Eva Cláudia Pereira Salazar Tavares a realizar uma operação de
correção populacional das espécies Erica azorica (Urze) e Picconia azorica (Pau-branco),
com recurso a arranque ou corte, na sua propriedade de “Alto da Cruz”, sita à freguesia de
Santa Luzia, concelho de São Roque do Pico, com uma área total de 0,0124 hectares,
delimitada no mapa anexo ao presente despacho e inscrita na respetiva matriz predial
rústica sob o artigo 5.970.º.
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2. As referidas ações de correção populacional visam evitar prejuízos graves às culturas e à
propriedade da requerente e devem e devem ser executadas de forma a não atingir
exemplares de outras espécies protegidas.

3. O presente despacho não inibe do cumprimento de qualquer outra legislação aplicável à
ação em curso, designadamente a necessidade da autorização da Direção Regional dos
Recursos Florestais, nos termos do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 6/98/A, de
13 de abril.

4. A correção da densidade populacional objeto do presente despacho deve ser
concretizada no prazo máximo de um ano, sendo, obrigatoriamente, acompanhada pelo
Serviço de Ambiente do Pico, que elaborará um relatório da operação, nos termos e para os
efeitos previstos nos n.ºs 4 e 5 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril.

29 de janeiro de 2016. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno da
Ponte Neto de Viveiros.

Anexo
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S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Despacho n.º 213/2016 de 3 de Fevereiro de 2016

Considerando que o regime jurídico da conservação da natureza e da biodiversidade,
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril, visa contribuir para
assegurar a biodiversidade, através da manutenção – ou do restabelecimento – dos habitats
naturais e da flora e da fauna selvagens num estado de conservação favorável;

Considerando que esse objetivo de preservação da biodiversidade deve ser prosseguido
tendo em conta as exigências ecológicas, económicas, sociais, culturais e científicas, bem
como as particularidades locais e regionais;

Considerando que, em determinadas circunstâncias, algumas espécies protegidas podem
revelar caraterísticas prejudiciais aos objetivos gerais de proteção e conservação, serem
causadoras de graves prejuízos às atividades económicas, aos recursos hídricos, florestais e
faunísticos e à propriedade pública e privada, ou afetarem outros interesses públicos
prioritários;

Considerando que a própria lei estabelece mecanismos de controlo dessas situações e que
existem indícios suficientes de que a diminuição dos efetivos das populações de determinadas
espécies de flora protegida, em áreas cuja sua densidade populacional seja localmente
excessiva, constitui a única forma de evitar prejuízos graves às culturas, à criação de gado e à
propriedade privada;

Considerando, ainda, que as espécies Laurus azorica (Louro) e Erica azorica (Urze), se
encontram em estado favorável de conservação nas suas áreas de distribuição natural na ilha
do Pico, e que, como tal, determinadas ações de correção da respetiva densidade não
prejudicam a manutenção das respetivas populações;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores e no n.º 2 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril, o Secretário Regional da Agricultura e Ambiente determina o seguinte:

1. Autorizar o requerente Bento Garcia da Silva a realizar uma operação de correção
populacional das espécies Laurus azorica (Louro) e Erica azorica (Urze), com recurso a
arranque ou corte, na sua propriedade de “Canada das Tumbas”, sita à freguesia de São
Mateus, concelho de Madalena, com uma área total de 0,49 hectares, delimitada no mapa
anexo ao presente despacho e inscrita na respetiva matriz predial rústica sob o artigo 215.º;

2. As referidas ações de correção populacional visam a reabilitação da cultura tradicional da
vinha em currais e devem ser executadas de forma a não atingir exemplares de outras
espécies protegidas.
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3. O presente despacho não inibe do cumprimento de qualquer outra legislação aplicável à
ação em curso, designadamente a necessidade da autorização da Direção Regional dos
Recursos Florestais, nos termos do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 6/98/A, de
13 de abril.

4. A correção da densidade populacional objeto do presente despacho deve ser
concretizada no prazo máximo de um ano, sendo, obrigatoriamente, acompanhada pelo
Serviço de Ambiente do Pico, que elaborará um relatório da operação, nos termos e para os
efeitos previstos nos n.ºs 4 e 5 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril.

29 de janeiro de 2016. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno da
Ponte Neto de Viveiros.

Anexo
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S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Despacho n.º 214/2016 de 3 de Fevereiro de 2016

Considerando que o regime jurídico da conservação da natureza e da biodiversidade,
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril, visa contribuir para
assegurar a biodiversidade, através da manutenção – ou do restabelecimento – dos habitats
naturais e da flora e da fauna selvagens num estado de conservação favorável;

Considerando que esse objetivo de preservação da biodiversidade deve ser prosseguido
tendo em conta as exigências ecológicas, económicas, sociais, culturais e científicas, bem
como as particularidades locais e regionais;

Considerando que, em determinadas circunstâncias, algumas espécies protegidas podem
revelar caraterísticas prejudiciais aos objetivos gerais de proteção e conservação, serem
causadoras de graves prejuízos às atividades económicas, aos recursos hídricos, florestais e
faunísticos e à propriedade pública e privada, ou afetarem outros interesses públicos
prioritários;

Considerando que a própria lei estabelece mecanismos de controlo dessas situações e que
existem indícios suficientes de que a diminuição dos efetivos das populações de determinadas
espécies de flora protegida, em áreas cuja sua densidade populacional seja localmente
excessiva, constitui a única forma de evitar prejuízos graves às culturas, à criação de gado e à
propriedade privada;

Considerando, ainda, que as espécies Juniperus brevifolia (Cedro-do-mato), Picconia azorica
(Pau-branco) e Erica azorica (Urze), se encontram em estado favorável de conservação nas
suas áreas de distribuição natural na ilha do Pico, e que, como tal, determinadas ações de
correção da respetiva densidade não prejudicam a manutenção das respetivas populações;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores e no n.º 2 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril, o Secretário Regional da Agricultura e Ambiente determina o seguinte:

1. Autorizar o requerente José Manuel Azevedo a realizar uma operação de correção
populacional das espécies Juniperus brevifolia (Cedro-do-mato), Picconia azorica
(Pau-branco) e Erica azorica (Urze), com recurso a arranque ou corte, na sua propriedade
de “Fajã”, sita à freguesia de Ribeirinha, concelho de Lajes do Pico, com uma área total de
0,061 hectares, delimitada no mapa anexo ao presente despacho e inscrita na respetiva
matriz predial rústica sob o artigo 14.º,

2. As referidas ações de correção populacional visam evitar prejuízos graves à propriedade
do requerente e devem ser executadas de forma a não atingir exemplares de outras
espécies protegidas.
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3. O presente despacho não inibe do cumprimento de qualquer outra legislação aplicável à
ação em curso, designadamente a necessidade da autorização da Direção Regional dos
Recursos Florestais, nos termos do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 6/98/A, de
13 de abril.

4. A correção da densidade populacional objeto do presente despacho deve ser
concretizada no prazo máximo de um ano, sendo, obrigatoriamente, acompanhada pelo
Serviço de Ambiente da respetiva ilha, que elaborará um relatório da operação, nos termos
e para os efeitos previstos nos n.ºs 4 e 5 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º
15/2012/A, de 2 de abril.

29 de janeiro de 2016. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno da
Ponte Neto de Viveiros.

Anexo
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S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Despacho n.º 215/2016 de 3 de Fevereiro de 2016

Considerando que o regime jurídico da conservação da natureza e da biodiversidade,
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril, visa contribuir para
assegurar a biodiversidade, através da manutenção – ou do restabelecimento – dos habitats
naturais e da flora e da fauna selvagens num estado de conservação favorável;

Considerando que esse objetivo de preservação da biodiversidade deve ser prosseguido
tendo em conta as exigências ecológicas, económicas, sociais, culturais e científicas, bem
como as particularidades locais e regionais;

Considerando que, em determinadas circunstâncias, algumas espécies protegidas podem
revelar caraterísticas prejudiciais aos objetivos gerais de proteção e conservação, serem
causadoras de graves prejuízos às atividades económicas, aos recursos hídricos, florestais e
faunísticos e à propriedade pública e privada, ou afetarem outros interesses públicos
prioritários;

Considerando que a própria lei estabelece mecanismos de controlo dessas situações e que
existem indícios suficientes de que a diminuição dos efetivos das populações de determinadas
espécies de flora protegida, em áreas cuja sua densidade populacional seja localmente
excessiva, constitui a única forma de evitar prejuízos graves às culturas, à criação de gado e à
propriedade privada;

Considerando, ainda, que as espécies Laurus azorica (Louro) e Erica azorica (Urze) se
encontram em estado favorável de conservação nas suas áreas de distribuição natural na ilha
do Pico, e que, como tal, determinadas ações de correção da respetiva densidade não
prejudicam a manutenção das respetivas populações;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores e no n.º 2 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril, o Secretário Regional Agricultura e Ambiente determina o seguinte:

1. Autorizar o requerente Albino da Silva Serpa Fula a realizar uma operação de correção
populacional das espécies Laurus azorica (Louro) e Erica azorica (Urze), com recurso a
arranque ou corte, na sua propriedade de “Caminho Rural de São Vicente”, sita à freguesia
de Santo António, concelho de São Roque do Pico, com uma área total de 0,8 hectares,
delimitada no mapa anexo ao presente despacho e inscrita na respetiva matriz predial
rústica sob o artigo 4.769.º,

2. As referidas ações de correção populacional visam evitar prejuízos graves às culturas, à
criação de gado e à propriedade do requerente, e devem ser executadas de forma a não
atingir exemplares de outras espécies protegidas.
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3. O presente despacho não inibe do cumprimento de qualquer outra legislação aplicável à
ação em curso, designadamente a necessidade da autorização da Direção Regional dos
Recursos Florestais, nos termos do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 6/98/A, de
13 de abril.

4. A correção da densidade populacional objeto do presente despacho deve ser
concretizada no prazo máximo de um ano, sendo, obrigatoriamente, acompanhada pelo
Serviço de Ambiente da respetiva ilha, que elaborará um relatório da operação, nos termos
e para os efeitos previstos nos n.ºs 4 e 5 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º
15/2012/A, de 2 de abril.

29 de janeiro de 2016. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno da
Ponte Neto de Viveiros.

Anexo


